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coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, de 22 de fevereiro 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir o servidor EdSoN MaToS doS SaNToS JÚNior, Mat. nº 
80845440-4, pelo servidor NEYrE alEXaNdrE BarroS MacHado, Mat. nº 
57176508-2, para atuar no Pad nº 96/2020-GaB/Pad de 19/08/2020, publi-
cado no doE edição nº 34.318 de 20/08/2020, na qualidade de presidente;
ii - ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
Portaria de redes. Nº193/2022-GaB/Pad.  
Belém,23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, de 
16/02/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, ins-
taurado nos termos da PorTaria Nº 96/2018-GaB/Pad de 19/04/2018, publica-
da no doE n° 33.602 de 20/04/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 190/2018-
GaB/Pad de 31/07/2018, publicada no doE nº 33.670 de 01/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designa-
da, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos 
fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Barbara Milene costa fortes
Matrícula nº 57219847-5
ouvidora, em exercício
Portaria de sUBst. Nº 194/2022-GaB/siNd. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 02/2022, de 21 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, matrícula nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, matrícu-
la nº 54182576-2, para atuar na Sindicância investigatória nº 1281/2021-
GaB/SiNd de 31/08/2021, publicada no doE n° 34.687 de 01/09/2021, 
na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
Portaria de Prorr. Nº 195/2022-GaB/siNd. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 117/2018-GaB/SiNd de 26 de novembro de 2018, publicada 
no doE n° 33.746 de 26 de novembro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 02/2022, de 28 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designa-
da o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos 
fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 196/2022-GaB/Pad. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.

coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 22 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, matrícula nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, ma-
trícula nº 54182576-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 122/2020-GaB/Pad de 14/09/2020, publicada no doE n° 34.345 de 
16/09/2020, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 197/2022-GaB/Pad. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 22 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, matrícula nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, ma-
trícula nº 54182576-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 125/2018-GaB/Pad de 11/05/2018, publicada no doE n° 33.617 de 
15/05/2018, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 198/2022-GaB/Pad. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 22 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, matrícula nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, ma-
trícula nº 54182576-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 131/2020-GaB/Pad de 06/10/2020, publicada no doE n° 34.364 de 
07/10/2020, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 199/2022-GaB/Pad. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 22 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, matrícula nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, ma-
trícula nº 54182576-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 177/2018-GaB/Pad de 18/06/2018, publicada no doE n° 33.642 de 
21/06/2018, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 200/2022-GaB/Pad. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 22 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, matrícula nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, ma-
trícula nº 54182576-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 270/2019-GaB/Pad de 25/11/2019, publicada no doE n° 34.043 de 
26/11/2019, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.


